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Requerimento N° 5&9—42021

Senhor Presidents.

A Vereadora que este subscreve, com assenio nesta Casa
Legislativa, vem perante Vossa Exceléncia, amparada no Artigo 145
do Regimento Interno c/c Artigo 12 da Lei Orgéanica Municipal de
demais disposicbes legais, solicita a Vossa Exceléncia a incluséo
do presente requerimento para a apreciacéo e votagao do plenério
e se aprovado seja encaminhado expediente a Familia Enlutada.

Requeiro que seja encaminhado Voto de Profundo Pesar a
Familia enlutada do senhor Joao Batista Pessoa.

Céamara Municipal de ltabaiana — PB, 31 de maio de 2021.
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